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t) Determinar a colocação, em comissão de serviço, nos serviços
externos dos funcionários das carreiras técnica superior, téc-
nica e administrativa do quadro I do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, nos termos previstos no artigo 152.o do Decreto
n.o 47 478, de 31 de Dezembro de 1966;

u) Determinar a colocação, em comissão de serviço ou em missão
extraordinária de serviço diplomático, nos serviços externos
dos funcionários diplomáticos, ao abrigo dos artigos 52.o, n.o 3,
e 54.o, n.o 1, do Estatuto da Carreira Diplomática, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 40-A/98, de 27 de Fevereiro;

v) Autorizar a realização de trabalho em dias de descanso sema-
nal, de descanso complementar e em feriados ao pessoal diri-
gente e de chefia nos termos do n.o 5 do artigo 33.o do Decre-
to-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

x) Assinar os termos de aceitação ou conferir posse nos termos
do artigo 10.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, quanto aos elementos nomeados para cargos do quadro
de pessoal especializado do Ministério dos Negócios Estran-
geiros e aos funcionários da carreira técnica superior que
sejam nomeados para cargos de direcção intermédia do
1.o grau ou cargos de direcção superior do 2.o grau.

3 — Nos termos das disposições legais em apreço, conjugadas com
os artigos 2.o, 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 59/94, de 24 de Fevereiro,
que aprovou a Lei Orgânica do Fundo para as Relações Internacionais,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 257/2003, de 21
de Outubro, delego ainda, sem faculdade de subdelegação, no secre-
tário-geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, enquanto pre-
sidente do conselho de direcção do Fundo para as Relações Inter-
nacionais, embaixador Rui Quartin Santos, os poderes que me são
conferidos por lei para autorizar despesas com locação e aquisição
de bens e serviços, ao abrigo do artigo 17.o, n.o 1, alínea c), e nos
termos do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até
ao montante de E 1 500 000.

4 — Ao abrigo do artigo 5.o, n.o 1, alínea b), do Decreto-Lei
n.o 57/2005, de 4 de Março, delego no secretário-geral, com a faculdade
de subdelegação, a competência para autorizar as alterações orça-
mentais previstas nas alíneas a) e b) do n.o 5 do artigo 54.o da Lei
n.o 91/2001, de 20 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.o 48/2004,
de 24 de Agosto, bem como para autorizar as alterações orçamentais
previstas nos artigos 2.o, 3.o e 4.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15
de Abril.

5 — Delego no secretário-geral a faculdade de assinar os cartões
de livre trânsito previstos na alínea a) do n.o 3.o da Portaria n.o 480/94,
de 2 de Julho.

6 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 12 de Março
de 2005, considerando-se ratificados os actos entretanto praticados
no âmbito da presente delegação.

22 de Abril de 2005. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento

Rectificação n.o 779/2005. — Por conter uma inexactidão o des-
pacho n.o 7521/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 70, de 11 de Abril de 2005, a p. 5709, rectifica-se que
onde se lê «João Coelho Inês» deve ler-se «José Coelho Inês».

22 de Abril de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Manuel Pedro da Cruz Baganha.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 10 159/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 14 de Abril de 2005, proferido nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, procede-se à seguinte
reclassificação do técnico de 2.a classe do quadro de pessoal da Secre-
taria-Geral do Ministério das Finanças João Olavo Ribeiro de Matos:

Categoria anterior:

Designação — técnico de 2.a classe, escalão 2, índice 305.

Nova categoria:

Designação — técnico superior de 2.a classe (lugar vago no
quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério das

Finanças, aprovado pela Portaria n.o 404-A/99, de 17 de
Junho), escalão 1, índice 400.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Abril de 2005. — O Secretário-Geral, João Inácio Simões
de Almeida.

Despacho (extracto) n.o 10 160/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 14 de Abril de 2005, proferido nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, procede-se à seguinte
reclassificação da assistente administrativa do quadro de pessoal da
Secretaria-Geral do Ministério das Finanças Ana Patrícia dos Santos
Teixeira Viegas:

Categoria anterior:

Designação — assistente administrativa, escalão 2,
índice 209.

Nova categoria:

Designação — técnica superior de 2.a classe (lugar vago no
quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério das
Finanças, aprovado pela Portaria n.o 404-A/99, de 17 de
Junho), escalão 1, índice 400.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Abril de 2005. — O Secretário-Geral, João Inácio Simões
de Almeida.

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Aviso n.o 4847/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
para provimento de 16 lugares da categoria de assistente administrativo
especialista do quadro da Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo. — 1 — Tendo-se detectado no aviso
n.o 4066/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
de 18 de Abril de 2005, algumas lacunas, que se impõe corrigir sob
pena de inquinarem de ilegalidade o acto final do concurso, por des-
pacho do subdirector-geral, licenciado João Martins, proferido no
uso dos poderes que lhe estão delegados pelo despacho n.o 22 765/2004,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 8 de Novembro de
2004, foi determinada a alteração do aludido aviso.

Nestes termos e em obediência a uma adequada publicitação do
acto administrativo, procede-se a uma nova publicação do aviso de
abertura, sendo fixado novo prazo de apresentação de candidaturas.

Não obstante e de acordo com o princípio da boa-fé que deve
nortear a actuação da Administração e do princípio da igualdade
de condições e de oportunidades para todos os candidatos, são aceites
todas as candidaturas que foram apresentadas ao abrigo do aviso
atrás referido, publicado em 18 de Abril de 2005, sem prejuízo de
as mesmas poderem ser instruídas com documentação adicional até
ao termo do novo prazo de apresentação de candidaturas.

2 — De acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, autorizado por despacho
de 23 de Março de 2005 do subdirector-geral das Alfândegas e dos
Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado João Martins, alte-
rado por despacho de 26 de Abril de 2005, ambos emitidos no uso
dos poderes que lhe foram delegados pelo n.o 1) da alínea b) do
n.o 2 do despacho n.o 22 765/2004 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 262, de 8 de Novembro de 2004, se encontra
aberto concurso interno de acesso para provimento de 16 lugares
da categoria de assistente administrativo especialista, da carreira de
assistente administrativo, do quadro de pessoal da Direcção-Geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, aprovado
pela Portaria n.o 390/98, de 9 de Julho, com as alterações decorrentes
da aplicação do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de
Abril, e do Decreto-Lei n.o 315/2001, de 10 de Dezembro.

3 — Prazo de validade — o presente concurso caduca com o preen-
chimento dos lugares para os quais é aberto.

4 — Prazo de candidatura — o prazo de candidatura é de 10 dias
úteis a contar da data da publicação deste aviso. A data da entrada
do processo, no caso de remessa pelo correio, é verificada pela data
do registo dos CTT, considerando-se entregues dentro do prazo os
requerimentos e respectivos documentos de instrução cujo aviso de
recepção tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado.

5 — Legislação aplicável — é aplicável ao presente concurso o dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98, de
11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho.

6 — Requisitos de admissão — podem ser opositores ao concurso
os assistentes administrativos principais com, pelo menos, três anos de
serviço na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom.


